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CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019 
(Processos Administrativos nº 7375/2019) 

 
“Contratação de PJ em regime por tarefa para serviços comuns de reforma”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

a Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e Lei Complementar 123/06 e suas alterações, torna 
público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade 
de Concorrência Pública, sob o regime de empreitada por tarefa, tipo menor preço por item, para 
“Contratação de PJ em regime por tarefa para serviços comuns de reforma”. 
 

Os envelopes contendo a documentação e propostas, conforme itens 6.1 e 6.2 do edital, 
serão recebidos até o dia 25/10/2019, às 09h no setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será 
iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo os documentos da fase de habilitação pela 
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela portaria n° 02/2019, com observância do item 
11.6 deste edital. Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
Os itens 04, 06, 09, 12, 13, 15, 19, 20, 21, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 40, 41, 42, 54, 55, 56, 57, 60, 62, 
64, 65, 66, 69, 70, 71, 72, 74, 75, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98, 99, 
105, 106, 107, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 
133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 144, 145, 149, 150, 151, 152, 154, 155, 156, 157, 158 e 
161 são exclusivos para as empresas beneficiadas pela LC 123/06, no que tange a licitações. 

 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
1.1 - O Município de Vacaria contrata empresas sob regime de empreitada por tarefa 

para serviços comuns de reforma, tipo menor preço por item, compreendendo mão de obra, e 
quando couber, também o material, para execução dos serviços discriminados no Anexo I, com a 
finalidade de atender as necessidades de manutenção dos prédios públicos do executivo 
Municipal de Vacaria/RS. 

 
1.1.1 – A contratação compreende os serviços de mão de obra bem como o fornecimento 

de material (quando necessário), experiência, habilidades e capacidades necessários para que 
todos os serviços sejam desenvolvidos com qualidade e segurança fornecidos pela licitante 
contratada, sob sua única responsabilidade, devendo obedecer a NR18 de Segurança do 
Trabalho. 

 
ATENÇÃO: Deverá ser preenchida a proposta conforme modelo Anexo I, disponível em 

planilha do Excel (anexo junto ao edital). Além da proposta escrita nos moldes do Anexo I, deverá 
ser anexada por meio digital, cópia em CD, DVD ou pen drive, a mesma proposta preenchida na 
planilha do Excel. 

 
1.1.2 – A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta dos serviços 

especificados no Anexo I deste edital, para constarem em registro de preços, a serem fornecidos 
em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, quando deles 
o Município tiver necessidade. Desta forma, o presente registro de preços não importa em 
obrigação de adquirir os bens e/ou serviços, podendo o Município, se desejar e mostrar-se viável, 
realizar licitação especifica para aquisição do objeto.  

 
1.1.3 – As quantidades e o prazo de entrega dos bens e/ou serviços que vierem a ser 

adquiridos serão definidos na respectiva Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), que só 
será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente – a um ano da data 
de publicação da ata final. 

 
1.2 – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO: 
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1.2.1 - O Município de Vacaria contrata empresas e/ou microempreendedores individuais 

sob regime de empreitada por tarefa, compreendendo mão de obra, e quando for o caso, o 
material, experiência, habilidades e capacidades necessários para a execução dos serviços 
discriminados no Anexo I deste edital. 

 
1.2.1.1 – Somente os itens 04, 06, 09, 15, 21, 25, 26, 31, 40, 64, 65, 86, 94, 153, 154, 

155, 156, 157, 158 e 161 são exclusivamente serviços, os demais necessitam do fornecimento do 
material pela contratada para a execução total da obra/reforma/serviço. 

 
1.2.2 – A contratada deverá fornecer mão de obra necessária, e quando necessitar, 

também o material, bem como deixar o local limpo e organizado após a conclusão dos serviços, 
recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar. (Vide item 1.2.1.1) 

 
1.2.3 – A empresa e/ou o microempreendedor individual deve fornecer os meios 

mecânicos que forem necessários ao desempenho da execução do serviço, bem como a sua mão 
de obra, ou seja, possuir em seu quadro de funcionários pessoal capacitado para desenvolver o 
serviço e efetuar a limpeza diária do local, logo após o término do serviço, e quando couber, 
também o material necessário para a execução completa do serviço.  

 
1.2.3.1 – As licitantes deverão atender as normativas trabalhistas quanto a segurança do 

trabalho, durante toda a execução, inclusive a utilização de EPI´s, em especial a NR 18. 
 
1.2.4 – É obrigação da licitante recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e 

deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 
 
1.2.5 – É responsabilidade da licitante refazer, às suas expensas, os serviços executados 

em desacordo com o estabelecido no Contrato, edital da licitação e documentos anexos, bem 
como os serviços que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, reparação e 
reforma, de acordo com a legislação aplicável. 

 
1.2.6 – A licitante contratada deverá proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção 

de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais, 
acidentes com máquinas e equipamentos, e a sinalização obrigatória de advertência de obra, 
através de cones, fitas, cavaletes, pedestais com iluminação, placas de advertência, grades de 
proteção, tapumes, sinalizadores luminosos etc., sendo a única e exclusiva responsável pelos 
mesmos. 

 
1.2.7 – A obra/reforma/serviço será liberada somente após a vistoria, fiscalização e 

medição da Secretaria responsável. 
 
1.2.8 - A contratada ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data 

final do recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos apresentados na 
obra/reforma/serviço, oriundos da execução dos trabalhos. 
 

1.2.8.1 – Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades na obra dentro do prazo 
previsto no caput desta cláusula, o Município acionará a empresa e, na sua recusa, efetuará os 
consertos necessários e cobrará judicialmente os custos das correções, acrescidos da multa de 
20% (vinte por cento). 
 
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

Serão admitidas à licitação as Empresas e/ou Microempreendedores Individuais que 
apresentarem os documentos comprobatórios de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
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econômico-financeira e técnica, de acordo com as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
e Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, a saber: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

2.1 – Registro comercial, Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social (etc.) e suas 
alterações, em vigor, devidamente registrados na forma da lei. Em tratando de Sociedades 
Comerciais, acompanhado, no caso de sociedades por Ações, de documento de eleição de seus 
atuais administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; ou Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

2.1.1 – É possível a participação de microempreendedor individual – MEI, que 
comprovará o disposto no item 2.1 através do certificado de microempreendedor individual 
CCMEI, que pode ser obtido, formalizando-se, através do portal do empreendedor, no site 
www.portaldoempreendedor.gov.br  
 

2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação 
cadastral ativa; 
 

2.2.2 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no 
item 2.1, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores. O ramo de atividade, 2.1 e 
2.1.1, deve ser pertinente ao objeto do edital; 
 

2.3 – Declaração, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
de Concorrência Pública de Registro de Preços nº 04/2018, em cumprimento ao inciso XXXIII, 
do artigo 7º da CF/88 combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de que não possui no 
quadro funcional pessoas menores de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 anos (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos; 
 

2.4 – Declaração, na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade 
de Concorrência Pública de Registro de Preços nº 04/2018, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 
Observação: As declarações solicitadas nos subitens 2.3 e 2.4, deverão estar assinadas por representante legal (vide item 2.30), ou 
por procurador com poderes específicos para tal. Poderão ser apresentadas em uma única declaração. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
 

2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
 

2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
Observação: As certidões deverão abranger a situação da licitante em relação a totalidade dos tributos (mobiliários e imobiliários);  

 
2.8 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.9 - Prova de regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT); 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (EXCEPCIONALMENTE NÃO EXIGIDA PARA 
MEI/ME/EPP E DEMAIS BENEFICIADAS PELA LC 123/06 NO QUE TANGE A LICITAÇÃO) 
 

2.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da Sede 
da pessoa jurídica ou de filial, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 
data da abertura do edital; 
 

2.11 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
impresso e assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para 
comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente 
registrados na forma da lei, no local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 
 

a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público 

de Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
 

IIa - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a 
seguir relacionados; 
 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ARLP   igual ou superior a 0,8 
          PC                                                               PC + PELP 
 
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PELP 
 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente   ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante   PELP  = Passivo Exigível a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral   AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, empréstimo 
a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou 
superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, referente ao ano-
calendário de 2007, fosse considerado válido até maio de 2009, e o Balanço de 2017, ano-calendário de 2016, seja considerado 
válido até maio de 2018, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da pessoa jurídica, tudo como forma de 
garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da Administração Pública Federal. Esse procedimento, que 
foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será adotado também neste certame, decorrentes das 
modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 787/07 substituída pela IN nº 1.420/13 e alterações, da Receita Federal. 

Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e 
as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas 
respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte análise: Resultado 
da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações; Se 
igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 0,8: Não há disponibilidade suficiente 
para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, “quanto 
maior melhor”. 
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2.12 - Os licitantes que desejam usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações, no que tange a licitações, deverão enviar declaração, assinada por contador, 
afirmando expressamente que é Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte ou demais 
beneficiados, e que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no §4º do Artigo 3º 
da referida Lei. 
 
Observação: Quando a licitação for exclusiva aos beneficiários da LC 123/06, esta declaração será obrigatória para participar. Em 
qualquer caso, a falta da apresentação da declaração implicará em renúncia aos benefícios. As declarações falsas estarão sujeitas as 
penalidades da lei de licitações previstas neste edital, não excluindo as sanções da legislação penal como o crime de falsidade 
ideológica. 

 
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

2.13 - Atestado da capacitação técnico-profissional, em nome da empresa e/ou do 
responsável técnico da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 
que executou satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora licitado, em 
características, quantidades e prazos; 
 

ATENÇÃO: Observações quanto ao item 2.13, que devem ser cumpridas sob pena de 
inabilitação: 
 

I - Considera-se compatível o objeto cuja complexidade técnica seja similar ao objeto 
licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado 
para tanto. 

 
II – Poderá ser apresentado mais de um atestado para mais de uma área do objeto. 

 
2.14 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou 

cópias autenticadas por tabelião ou funcionário do Município de Vacaria, neste último caso, 
em até três dias anterior a abertura do certame. Os documentos expedidos pela internet 
poderão ser apresentados em forma original, ou cópia reprográfica sem autenticação, entretanto, 
deverão estar legíveis, contendo o código de verificação on line ou similar, estando sujeitos a 
verificação de suas autenticidades através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. 
 

2.15 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes 
unicamente à matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem 
ser em nome de uma única empresa, razão social). Os documentos que não contiverem data de 
validade expressa serão aceitos com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos 
a data de abertura da licitação, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

2.16 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
 

2.17 - Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes, específicos, ao representante para decidir a respeito dos 
atos constantes em licitações (vide item 14.2). 
 
Observação: A procuração ou credenciamento deverão estar assinados por representante legal, ou por procurador com poderes 
específicos para tal.  
 

2.18 – As empresas que emitirem declarações, atestados ou utilizarem declarações de 
outras empresas, como requisitos necessários para as fases de habilitação, classificação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela 
autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei e no edital. 
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NOTA IMPORTANTE:  
1 - Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 

Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que 
impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do 
certame, em até 05 (cinco) dias úteis após encerramento da greve, observado: 

1.1 - No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato 
superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93.  

1.2 - Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), 
vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 
irregular perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por inadimplemento de 
cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei nº. 8.666/93, além das 
penalidades aplicáveis descritas neste edital e legislação pertinente.  

1.3 - Havendo, por parte dos Órgãos Diretivos das entidades governamentais grevistas, 
normatização sobre o procedimento a ser adotado em relação aos documentos por elas 
expedidos, somente será aceita documentação que estiver atendendo aos dispositivos da 
respectiva normatização. 
 
3 - DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO, DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ESTIMATIVAS DE 
FORNECIMENTO: 
 

DO RECEBIMENTO 
 

3.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município 
designa, quando não for possível o fiscal técnico, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de 
Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado (s) por 
ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para 
serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos 
termos do subitem 3.1.a. 
 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.1 ao 1.2.8, se a execução não atender 
às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à retificação pelo requisitado no edital, pelo 
mesmo prazo da entrega (item 3.2), serão aplicadas as sanções previstas no item 15, deste edital. 
 

DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 
 

3.2. Por tratar-se de um registro de preços, o início de execução dos serviços deverá 
se dar em até 02 (dois) dias após a solicitação, após a Autorização de Fornecimento (ou 
instrumento equivalente) da Secretaria Responsável, nos locais designados previamente pela 
mesma, dentro do Município de Vacaria, em horário de expediente, na forma dos itens 1.1 ao 
1.2.8, sob pena de aplicação das penalidades do edital.  
 

3.2.1. A execução deverá obedecer ao projeto básico e cronograma físico-financeiro, 
para cada serviço, elaborado previamente pelo Setor de Arquitetura/Engenharia, devendo ser 
seguido com rigor, sob pena de multa e aplicação de penalidades e cancelamento do seu registro. 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 

3.3. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura e publicação na imprensa oficial; 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.4. O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após cada 
execução, no valor correspondente a parcela recebida, de acordo com cada cronograma físico 
financeiro confeccionado pela Secretaria de Educação e/ou Planejamento. Devidamente assinado 
(s) e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da Secretaria responsável 
de que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 
 

3.5. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Concorrência Pública de Registro 
de Preços nº 04/2019); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no 
anexo II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), 
sob pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme 
protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, 
na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do 
fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo 
fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

3.6. Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido 
valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores à segunda. 
 
4 - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 

4.1 - Em envelope fechado e indevassável (nº 01), os proponentes apresentarão os 
documentos descritos nos itens 2.1 ao 2.13, contendo na parte externa do envelope a seguinte 
menção: 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 

 
OBSERVAÇÃO:  
Para tornar o certame mais célere, a licitante que enviar os envelopes antecipadamente, e que 
não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a documentação, poderá 
(opcional) enviar dentro do envelope nº 01, DECLARAÇÃO (Declaro que desisto 
expressamente do prazo legal a que tenho direito na fase de habilitação para eventual 
interposição de recursos ou impugnações, desde que seja habilitado) assinada pelo 
representante legal da mesma, dando assim seguimento ao certame.  
 

4.2 - Em envelope distinto, lacrado, (no 2), os licitantes apresentarão a proposta de 
preços, mencionando o valor da respectiva proposta, com observância dos itens (4.3, 4.5.1, 4.7 e 
4.9), devendo ser assinada pelo responsável legal. Se for procurador, anexar a procuração 
respectiva. Deverá constar na parte externa do envelope a seguinte menção: 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2018 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 

 
4.3 - ATENÇÃO: ATENÇÃO: Deverá ser preenchida a proposta conforme modelo 

Anexo I, disponível em planilha do Excel (anexo junto ao edital). Além da proposta escrita 
nos moldes do Anexo I, deverá ser anexada por meio digital, cópia em CD, DVD ou pen 
drive, a mesma proposta preenchida na planilha do Excel. 

 
4.4 – As propostas deverão conter, lance menor que o global proposto, de qualquer 

valor. Itens maiores que o proposto serão, a critério da comissão, automaticamente 
desclassificadas. 
 

4.5 – As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do objeto, 
prazo de entrega e as condições de pagamento. Os preços cotados serão fixos não se admitindo 
reajuste sob qualquer título, apenas reequilíbrio. 

 
4.5.1 - Somente os itens 04, 06, 09, 15, 21, 25, 26, 31, 40, 64, 65, 86, 94, 153, 154, 155, 

156, 157, 158 e 161 são exclusivamente serviços, os demais necessitam do fornecimento do 
material pela contratada para a execução total da obra/reforma/serviço. 
 

4.6 – Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto 
licitado. 
 

4.7 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução 
dos objetos licitados, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira 
responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, 
para que não cote algum item errado. 
 

4.8 - As propostas deverão conter preço unitário por item licitado. A desclassificação 
também, se as propostas estiverem incompletas, isto é, contiverem informações insuficientes que 
dificultem a perfeita identificação do material licitado. 
 

4.9 - O prazo da validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da sua 
abertura. 
 

4.10 - A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, bem 
como nas normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 

4.11 – As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 

4.12 - . Toda e qualquer execução fora do estabelecido neste edital, ocasionará a 
imediata notificação da licitante vencedora, que ficará obrigada a repará-lo, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal retificação, sendo aplicadas, 
também, as sanções previstas no item 15 deste edital. 
 
DO JULGAMENTO: 
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5.1- O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações, levando em consideração 

o MENOR PREÇO por item. 
 
5.2 – Será assegurado, como critério de desempate, quando o edital não for exclusivo, 

preferência de contratação para as beneficiadas pela LC 123/06. Entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

 
5.3 - Para efeito do disposto no item 5.2 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 
I) – A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 

valor, logo após a classificação (depois de ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido 
cada caso, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo 
do recurso interposto), em sessão que realizar-se-á, em data e horário estipulado na ata de 
julgamento, através de representante devidamente habilitado com poderes para tal, conforme 
item 14.2 do edital, poderá apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
II) – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 5.2 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, devendo estas estarem presentes na mesma data e horário da sessão 
designada no inciso I do caput deste item, sendo entendido o seu não comparecimento como 
renúncia ao privilégio concedido. 

 
III) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte ou em caso de não-contratação nos termos previstos no caput do 
item 5.2, existindo mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos 
bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no país; 
 
5.4 - Ocorrendo empate real, o qual não se enquadre em nenhuma hipótese do item 5.2 

e 5.3 do edital, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em ata e dando ciência 
a todos os licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º.O disposto nos 
subitens 5.2 e 5.3, não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver sido 
apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei Complementar n.º 123/06. Na hipótese da 
não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
5.5 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 
123/2006, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 
 
6 -DOS RECURSOS: 
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Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos 
incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
7 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 
 

A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação serão efetuadas pelo Sr. Prefeito 
Municipal à (s) proponente (s) que apresentar (em) a proposta de acordo com as especificações 
do edital e ofertar o menor preço por item licitado. 
 
8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 
licitação, o Município convocará o licitante vencedor para analisar a Ata de Registro de Preços, 
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

8.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela registrado, 
deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto (diretor, sócio da 
empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação 
de procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante.  
 

8.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 

8.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo (s) licitante (s) vencedor (es), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações.  
 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no anexo I (objeto, modelo de confecção de proposta), com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.  
 

8.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada as Atas de Registro de 
Preços e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, 
oportunamente, contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou 
mediante uma das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da 
vigência da ata e nas condições deste edital. 
 

8.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência 
ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 

8.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/ fornecedor 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas as 
penalidades previstas neste Edital, (vide item 15 do edital). 
 

8.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação regular 
no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de fornecimento, ou se 
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recuse a assiná-los, ou ultrapasse o prazo de assinatura, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada a seguinte ordem: 
 

8.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 
do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 

8.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os que 
vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
 

8.9. O licitante convocado a assinar a Ata de Registro de Preços na hipótese do subitem 
8.8.2 deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo 
necessidade de cobrir o preço da proposta mais vantajosa, desde que condizente com o valor de 
mercado. 
 

8.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro 
de Preços a título de penalidade administrativa.  
 

8.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e 
publicar trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
 

8.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, apurados pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão incorporados aos contratos 
já firmados. 
 
9 – DO TERMO DE CONTRATO 
 
9.1. Esgotados todos os prazos, o Município, caso não opte pela entrega única e imediata (vide 
item 3) e não escolha uma das opções legais alternativas ao contrato (vide item 8.5), convocará a 
vencedora para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da convocação, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15 deste edital. 
 
9.1.1. O contrato será elaborado com base na minuta e edital. A licitante vencedora terá o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, contados da data de convocação feita, por 
escrito (e-mail, AR ou Fax), pelo Município, sob pena da aplicação de multa conforme item 15.2.2, 
IV, independente da sanção prevista no item 15.3, de acordo com o Artigo 81 da Lei 8.666/93 e 
Artigo 7º da Lei 10.520/02 
 
9.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá até, 
quando for o caso, o final especificado pelo município da (garantia, assistência técnica, validade, 
entrega, serviço, exercício financeiro, etc.), podendo ser prorrogado a critério da administração ou 
rescindido por uma das causas de inexecução contratual. Caso o contrato ultrapasse doze meses 
(caso de serviços de prestação continuada), o mesmo poderá ser reajustado monetariamente pelo 
IGP-M/FGV do período, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
9.3. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, contados da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia nas modalidades previstas, consoante artigo 56, caput, § 1.º, 2.º e 4.º da lei 
regradora, no valor de 3% (três por cento) do valor global estimado do contrato. 
 
9.3.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 



 12 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada; 
 
9.3.2. A modalidade de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados nos itens do subitem 9.3.1; 
 
9.3.3. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta deverá ser 
apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do contrato, devendo 
ser renovada a cada prorrogação deste; 
 
9.3.4. Caso a licitante opte pelo depósito em moeda corrente, esta deverá avisar o Município, por 
escrito, para que possa fornecer a conta específica, com correção monetária; 
 
9.3.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 
 
9.3.5.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe os 
incisos I e II do Artigo 78 da Lei 8.666/93, além da multa conforme item 15.2.2, IV, independente 
da possibilidade de aplicação da pena prevista no item 15.3. 
 
9.4. A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência do contrato, se não 
utilizada nas formas do Artigo 86, §3º, da Lei 8.666/93. Reverterá a garantia a favor do Município, 
também, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da licitante vencedora, consoante 
Artigo 78 da Lei 8.666/93, sem prejuízo do Município cobrar indenização por perdas e danos 
porventura cabíveis. 
 
9.4.1. Se a multa por inexecução for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
9.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.6. O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 8.666/93, caso 
tenha interesse. 
 
9.7. Caso a licitante vencedora se recuse a prestar a caução ou assinar o contrato (não se 
eximindo das sanções do edital), será convocada a segunda classificada, intimando-se as demais 
participantes da fase de lances para que, em sessão pública, seja examinada a última oferta 
válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá 
negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante detentora 
da melhor oferta. 
 
9.8. O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (Anexo III). 
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9.9. O detentor da ata deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
registro de preços. 
 
9.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida pelos responsáveis de cada 
Secretaria/Departamento, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de 
tudo dando ciência ao Setor de Licitações.  
 
9.10.1. Durante a vigência da contratação, o licitante vendedor/fornecedor não poderá alegar 
indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas 
neste edital. 
 
9.11.O contrato a ser assinado terá como base minuta integrante deste edital (Anexo III). 
 
10 – DO PREÇO REGISTRADO 
 

10.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
 

10.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 
contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 

10.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 
fornecimento, independentemente da data de término da execução; 
 

10.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da 
dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte 
metodologia: 
 

10.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 
revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 
 

10.4.2. O preço registrado poderá ser majorado, mediante solicitação da detentora, desde 
que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material 
e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador (emissão de empenho/contrato), acompanhado 
de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, notas fiscais de 
compra (anteriores e atuais), reportagens, demonstração de aumento dos insumos, comprovação 
de aumento de impostos etc., dissídio de sindicatos e custo de mão de obra(vide item 10.8 e 
seguintes); 

 
10.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no Processo. 
 

10.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas (empenhos efetuados), antes da data de seu protocolo de 
pedido de realinhamento junto ao Município. 

 
10.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 

obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço (empenhos) 
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já emitidos, cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste edital, (vide item 15). 

 
10.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – Negar 
o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso justificável e 
economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na ordem dos 
participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao realinhado, tornando-
a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades;  

 
10.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor 
preço registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 

 
10.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 

formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu Registro; 
 
10.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 

10.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu 
Registro. 
 

10.8.1. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, tabelas 
oficiais do setor na região, mão de obra, dissídios de sindicato, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, de transporte, encargos, 
falência e/ou concordata, término de produção do fabricante etc., alusivas à data da apresentação 
da Proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

10.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido; 

 
10.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 

Órgão Gerenciador poderá: 
 
10.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas neste edital, desde que confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço/empenho; 

 
10.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 

negociação; 
 
10.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 

não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará o 
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item da Ata de Registro de Preços ou a Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
10.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 

conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento, ou 
melhor, aditamento Ata de Registro de Preço, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

 
10.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador nas hipóteses do item 15.5. 
 

10.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o Órgão 
Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito de 
recurso. 

 
10.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 

Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de 
termo aditivo, na forma da Lei. 

 
10.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 

Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
10.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 

trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 

 
11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
11.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, em caso de muitos fornecedores, após o recebimento de todas as atas assinadas, a 
partir da publicação do extrato da ata definitiva. 

 
12 - DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 

 
12.1 - Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica 

obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades 
do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 
12.2 - Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) 

do total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de 
preços, conforme projeto básico elaborado previamente pelo Setor de Arquitetura/Engenharia. 
Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor 
mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde que 
acordado, ocorrer variações no percentual. 

 
12.2.1. Pedidos de percentual inferior a este, os prazos de entrega poderão aumentar 

para 10 dias úteis afim de que a licitante possa juntar mais pedidos/empenhos e/ou viabilizar 
alternativa de transporte mais barato, que compense o frete (que correrá por sua conta, vide item 
4.6) não podendo ultrapassar este prazo. 
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12.3. Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta 
por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 

 
a). No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). No início ou término dos exercícios financeiros; 
c). Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

d). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação 
poderá também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 
 

12.4 -Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os 
bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 12.2 e 
situações do item 12.3, mantendo o prazo do item 3.2 e 3.3. Desta forma, dentro dos padrões 
estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do 
edital, não serão aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou 
transporte, sob pena de aplicação das penalidades constantes no item 15; 

 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Por tratar-se de um Sistema de Registro de Preços a dotação orçamentária será fornecida 

apenas quando do momento da solicitação da aquisição dos itens. 
 
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa 
de Pequeno Porte. 

 
14.2 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 

apresentar reclamações, desistir ou apresentar recursos, assinar atas e apresentar nova proposta 
de preços, as licitantes ou seus representantes devidamente credenciados, com poderes 
específicos para tal e os membros da Comissão de Licitações. 

 
14.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 

admitidos à licitação as participantes retardatárias. 
 
14.4 - A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de rejeitar todas as 

propostas, bem como, o de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço 
público ou anular por ilegalidade, sem que assista aos interessados direitos a qualquer 
indenização; 

 
14.5 - Em caso de reclamação, a licitante deverá prestar os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, sempre via protocolo; 
 
14.6 - A licitante assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham 

dolosa ou culposamente prejudicar o Município; 
 
14.7 - A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada via 

protocolo e reincidindo na falta poderá sofrer as penalidades conforme item 15 do edital; 
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14.8 - O licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.9 - Devido à grande quantidade de objetos licitados, caso algum item adjudicado pela 

Comissão de Licitações, seja constatado que está fora do valor de mercado (comprovadamente 
através de orçamentos), e, por um lapso, não seja desclassificado no momento correto (sessão 
de julgamento), este será desclassificado posteriormente, se, verificado antes de criada a 
obrigação de pagamento. 

 
14.10 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da 

Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da 
diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, 
inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.11 - A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 

proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. Os itens possuem 
características mínimas, podendo ser cotados produtos similares ou superiores. 

 
15- DAS PENALIDADES A SEREM APLICADAS ÀS EMPRESAS: 
 

15.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
15.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 

 
15.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
15.2 – MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 

inexecução contratual: 
 
15.2.1 - MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos 
assumidos: 

 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze 
por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor 
do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 15.3. 

 
15.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
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I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze 
por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor 
do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 15.3. 

 
15.3 – SUSPENSÃO 
 
15.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Vacaria/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por 
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

 
15.3.2 - Por 6 (seis)meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à 

entidade. 
II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 
 
15.3.3 - Por 1 (um) ano: 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus 

objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento 
licitatório. 

II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido. 

 
15.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do 

contrato; 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

para participar da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

entidade; 
 
15.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
15.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 
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15.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá 
aplicar a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 
concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-
se após seu término. 

 
15.4.3 - A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que 
seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 
15.5 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 

 
15.6 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas no item 15 deste edital. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
15.7. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no setor de 

licitações ou pelo site www.vacaria.rs.gov.br, link licitações. 
 

16. FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 
 

Anexo I - Objeto/Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta. /  

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Minuta do Contrato 

 
17- DAS INFORMAÇÕES: 
 

Maiores informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, 
anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, nesta cidade 
de Vacaria, no horário de expediente, ou pelo fone 54 - 3231 6410. 
 

Vacaria, 19 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

Amadeu de Almeida Boeira 
Prefeito Municipal 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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 ANEXO I  
 

OBJETO 
FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA/ VALORES 

UNITÁRIOS ESTIMADOS 
REFERENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 04/2019 

 
RAZÃOSOCIAL: ________________________________________________________________ 
CNPJ-MF: ___________________________ 
 
FONE/FAC-SÍMILE: ____________________  EMAIL: ____________________________ 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

SINAPI* UN. QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

BDI CUSTO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

PISOS 

1. LEITO FILTRANTE - 
FORN.E ENCHIMENTO 
C/ BRITA NO. 4 

73873/2 M³ 500 R$146,81 21,64% R$178,58 R$89.290,00 

2. PISO CIMENTÍCIO 
49X49X2,5CM, 
ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA 1:3 
REJUNTE CIMENTO 

15 M² 3000 R$71,10 21,64% R$86,49 R$259.470,00 

3. PISO CIMENTÍCIO 
TÁTIL COLORIDO 
25X25, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA 
1:3 REJUNTE 
CIMENTO 

16 M² 1500 R$103,36 21,64% R$125,73 R$188.595,00 

4. DEMOLIÇÃO 
GRANITINA 

17 M² 1000 R$10,76 21,64% R$13,09 R$13.090,00 

5. PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU 
GRANITINA 
ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO 
PLASTICAS 

84191 M² 1000 R$99,39 21,64% R$120,90 R$120.900,00 

6. DEMOLIÇÃO 
PARQUET 

18 M² 1200 R$17,00 21,64% R$20,68 R$24.816,00 

7. IMPERMEABILIZACAO 
DE SUPERFICIE COM 
CIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE 
DE PEGA ULTRA 
RAPIDA, TRACO 1:1, 
E=0,5 CM 

83735 M² 3000 R$61,58 21,64% R$74,91 R$224.730,00 

8. PISO EM TACO DE 
MADEIRA 7X21CM, 
FIXADO COM COLA 
BASE DE PVA 

84181 M² 1000 R$115,42 21,64% R$140,40 R$140.400,00 

9. DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO
. AF_12/2017 

97633 M² 1000 R$17,77 21,64% R$21,62 R$21.620,00 

10. CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS 

87757 M² 5000 R$43,08 21,64% R$52,40 R$262.000,00 
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MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ESPESSURA 3CM. 
AF_06/2014 

11. PISO CIMENTADO, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO 
DA ARGAMASSA. 
AF_06/2018 

98680 M² 3000 R$35,37 21,64% R$43,02 R$129.060,00 

12. REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

87250 M² 1000 R$35,34 21,64% R$42,99 R$42.990,00 

13. REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

87251 M² 1000 R$29,38 21,64% R$35,74 R$35.740,00 

14. GRAMA SINTETICA, 
ALTURA /ESPESSURA 
DE 52MM ( 2MM DE 
BASE E 50MM DE 
FIOS EXPOSTOS), 
BASE TRIPLA, MINIMO 
DE 8.000 PONTOS 
POR M2, INCLUINDO 
MAO DE OBRA E 
SISTEMA DE 
INSTALACAO 
(FLUTUANTE, UNIAO 
DOS ROLOS COM 
TAPEDE 30CM, COLA 
PU, 30 KG/M2 DE 
AREIA CLASSIFICADA 
GRANULOMETRIA 
40/45 OU 50/60 E 10 
KG/M2 DE GRANULO 
DE BORRACHA SBR 
PRETA MALHA 10 (0,7 
A 2,0 MM)) 
(COLETADO CAIXA) 

43390 M² 3000 R$86,04 21,64% R$104,66 R$313.980,00 

PAVIMENTAÇÃO BLOCO INTERTRAVADO 

15. DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE 
FORMA MANUAL, 
COM 
REAPROVEITAMENTO
. AF_12/2017 

97635 M² 2000 R$11,67 21,64% R$14,20 R$28.400,00 
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16. EXECUÇÃO DE 
PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 
X 10 CM, ESPESSURA 
6 CM. AF_12/2015 

92396 M² 3000 R$51,34 21,64% R$62,45 R$187.350,00 

17. EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAME
NTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 
X 10 CM, ESPESSURA 
8 CM. AF_12/2015 

92398 M² 2000 R$46,37 21,64% R$56,40 R$112.800,00 

18. ASSENTAMENTO DE 
GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, 
DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016_P 

94275 M 2000 R$36,20 21,64% R$44,03 R$88.060,00 

19. EXECUÇÃO DE 
PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO TÁTIL DE 
20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM.  

93679 M² 1000 R$55,50 21,64% R$67,51 R$67.510,00 

20. EXECUÇÃO DE 
PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO TÁTIL DE 
20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM.  

93681 M² 1000 R$54,32 21,64% R$66,07 R$66.070,00 

CALÇADAS BASALTO 

21. REMOÇÃO CALÇADA 
BASALTO 

19 M² 2000 R$14,90 21,64% R$18,12 R$36.240,00 

22. PISO BASALTO 
REGULAR 45X45 ARG 
CIM-AREIA 1:4 3CM  

01 M² 3000 R$117,56 21,64% R$143,00 R$429.000,00 

23. PISO BASALTO 
FERRUGEM 9,3X20 
ARG CIM-AREIA 1:4 
3CM 

02 M² 500 R$244,49 21,64% R$297,40 R$148.700,00 

24. PISO BASALTO 
ONDULAR CLÁSSICO 
ARG CIM-AREIA 1:4 
3CM 

14 M² 2000 R$198,29 21,64% R$241,20 R$482.400,00 

ALVENARIAS 

25. DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO

97624 M³ 200 R$84,72 21,64% R$103,05 R$20.610,00 
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. AF_12/2017 

26. DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO
. AF_12/2017 

97622 M³ 200 R$45,06 21,64% R$54,81 R$10.962,00 

27. ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 
11,5X19X19CM 
(ESPESSURA 11,5CM) 
E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 
COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

87522 M² 1500 R$62,91 21,64% R$76,52 R$114.780,00 

28. ALVENARIA TIJOLO À 
VISTA  

09 M² 1500 R$79,44 21,64% R$96,63 R$144.945,00 

29. VERGA PRÉ-
MOLDADA PARA 
JANELAS COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

93182 M 500 R$25,70 21,64% R$31,26 R$15.630,00 

30. VERGA PRÉ-
MOLDADA PARA 
JANELAS COM MAIS 
DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

93183 M 500 R$32,69 21,64% R$39,76 R$19.880,00 

31. DEMOLIÇÃO DE 
COBOGÓS 

97622 M³ 200 R$45,06 21,64% R$54,81 R$10.962,00 

32. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA 
PLASTIFICADA. 

92431 M² 200 R$41,22 21,64% R$50,14 R$10.028,00 

33. ARMAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. 
AF_12/2015 

92919 KG 3000 R$7,44 21,64% R$9,05 R$27.150,00 

34. ARMACAO ACO CA-50 
P/1,0M3 DE 
CONCRETO 

73990/1 UN 3000 R$536,69 21,64% R$652,83 R$1.958.490,0
0 

35. CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK = 25 
MPA, COM USO DE 
BOMBA: 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

92720 M³ 500 R$405,71 21,64% R$493,51 R$246.755,00 
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36. COBOGO CERAMICO 
(ELEMENTO VAZADO), 
9X20X20CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 
1:4 DE CIMENTO E 
AREIA 

95465 M² 200 R$128,40 21,64% R$156,19 R$31.238,00 

REVESTIMENTOS 

37. REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS 
COM PLACAS TIPO  
EXTRA DE 
DIMENSÕES 10X10 
CM. 

87267 M² 2000 R$55,01 21,64% R$66,91 R$133.820,00 

38. REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 20X20 
CM. 

99195 M² 2000 R$40,97 21,64% R$49,84 R$99.680,00 

39. REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 25X35 
CM. 

87271 M² 2000 R$58,26 21,64% R$70,87 R$141.740,00 

40. DEMOLIÇÃO DE 
ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO
. AF_12/2017 

97631 M² 2000 R$2,60 21,64% R$3,16 R$6.320,00 

41. ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME, COM 
PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF_06/2017 

96527 M³ 200 R$102,15 21,64% R$124,26 R$24.852,00 

42. CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) 
E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE 
FACHADA, COM 
COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

87905 M² 3000 R$6,98 21,64% R$8,49 R$25.470,00 

43. EMBOÇO OU MASSA 
ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
PANOS  COM 
PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 
MM. SEM 
NECESSIDADE RT DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

87777 M² 3000 R$46,98 21,64% R$57,15 R$171.450,00 
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44. EMBOÇO OU MASSA 
ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
PANOS  COM 
PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 
MM. COM 
NECESSIDADE RT DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

87786 M² 3000 R$63,60 21,64% R$77,36 R$232.080,00 

PINTURAS 

45. APLICAÇÃO E 
LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX PVA, 
UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

88495 M² 10000 R$9,06 21,64% R$11,02 R$110.200,00 

46. APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA, DUAS 
DEMÃOS COM 
SELADOR, SEM 
NECESSIDADE DE RT 
DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

88493 M² 20000 R$9,19 21,64% R$11,18 R$223.600,00 

47. APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA, DUAS 
DEMÃOS COM 
SELADOR, COM 
NECESSIDADE DE RT 
DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

88492 M² 20000 R$9,56 21,64% R$11,63 R$232.600,00 

48. IMPERMEABILIZAÇÃO 
DE PAREDES COM 
ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2CM. AF_06/2018 

98561 M² 5000 R$31,24 21,64% R$38,00 R$190.000,00 

49. TEXTURA ACRÍLICA, 
UMA DEMÃO SEM 
NECESSIDADE DE RT 
DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

95305 M² 15000 R$12,62 21,64% R$15,35 R$230.250,00 

50. TEXTURA ACRÍLICA, 
UMA DEMÃO COM 
NECESSIDADE DE RT 
DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

95306 M² 15000 R$14,56 21,64% R$17,71 R$265.650,00 

51. PINTURA 
HIDROFUGANTE 
SOBRE TIJOLO À 
VISTA OU SOBRE 
CIMENTO 

73978/1 M² 10000 R$17,48 21,64% R$21,26 R$212.600,00 

52. PINTURA ESMALTE 
BRILHO SOBRE 
MADEIRA 2 DEMÃOS, 
MAIS FUNDO 
PREPARADOR 

74065/3 M² 10000 R$23,68 21,64% R$28,80 R$288.000,00 
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53. PINTURA ESMALTE 
BRILHO 2 DEMÃOS 
EM SUPERFÍCIE 
METÁLICA, MAIS 
FUNDO 
ANTICORROSIVO E 
LIXAMENTO 

74145/1 M² 10000 R$17,83 21,64% R$21,69 R$216.900,00 

54. CONVERTEDOR DE 
FERRUGEM EM 
FUNDO, INCLUINDO 
APLICAÇÃO 

74064/2 M² 5000 R$12,72 21,64% R$15,47 R$77.350,00 

55. PINTURA ACRILICA 
DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO EM 
QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 
CM DE LARGURA 

41595 M 2000 R$11,31 21,64% R$13,76 R$27.520,00 

56. LIXAMENTO 
ESQUADRIA DE 
FERRO 

21 M² 5000 R$3,26 21,64% R$3,97 R$19.850,00 

57. LIXAMENTO 
SUPERFÍCIE DE 
MADEIRA 

22 M² 5000 R$1,85 21,64% R$2,25 R$11.250,00 

58. PINTURA A OLEO, 2 
DEMAOS 

79464 M² 10000 R$19,00 21,64% R$23,11 R$231.100,00 

FORROS 

59. FORRO EM RÉGUAS 
DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P 

96116 M² 2000 R$45,06 21,64% R$54,81 R$109.620,00 

60. RODAFORRO EM 
PVC, PARA FORRO 
DE PVC, 
COMPRIMENTO 6 M 

36250 M 4000 R$2,95 21,64% R$3,59 R$14.360,00 

61. FORRO EM 
CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, COM 
ESTRUTURA 

96117 M² 2000 R$118,46 21,64% R$144,09 R$288.180,00 

62. MEIA CANA DE 
MADEIRA CEDRINHO 
OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO, 
ACABAMENTO PARA 
FORRO PAULISTA, 
*2,5 X 2,5* CM 

3288 M 2000 R$3,32 21,64% R$4,04 R$8.080,00 

63. TABEIRA DE MADEIRA 
LEI, 1A QUALIDADE, 
2,5X30,0CM PARA 
BEIRAL DE TELHADO 

84093 M 2000 R$35,93 21,64% R$43,71 R$87.420,00 

COBERTURA 

64. REMOÇÃO DE 
TELHAS DE 
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E 
CERÂMICA, DE 
FORMA MECANIZADA, 
COM USO DE 
GUINDASTE, SEM 
REAPROVEITAMENTO

97649 M² 2000 R$3,38 21,64% R$4,11 R$8.220,00 
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. AF_12/2017 

65. REMOÇÃO DE TRAMA 
DE MADEIRA DE 
COBERTURA 

97650 M² 2000 R$5,85 21,64% R$7,12 R$14.240,00 

66. TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_12/2015 

92544 M² 2000 R$13,22 21,64% R$16,08 R$32.160,00 

67. TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_12/2015 

92539 M² 2000 R$53,83 21,64% R$65,48 R$130.960,00 

68. TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO 
PORTUGUESA, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 

94195 M² 2000 R$35,41 21,64% R$43,07 R$86.140,00 

69. TELHAMENTO COM 
TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM 
RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA 
TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, INCLUSO 
IÇAMENTO.  

94207 M² 2000 R$31,24 21,64% R$38,00 R$76.000,00 

70. TELHAMENTO COM 
TELHA POLIETILENO 

94449 M² 500 R$40,49 21,64% R$49,25 R$24.625,00 

71. CUMEEIRA E 
ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

94219 M 500 R$28,10 21,64% R$34,18 R$17.090,00 

72. CUMEEIRA PARA 
TELHA DE 
FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO. 
AF_06/2016 

94223 M 500 R$38,73 21,64% R$47,11 R$23.555,00 
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73. TELHAMENTO COM 
TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. 
AF_06/2016 

94213 M² 2000 R$40,84 21,64% R$49,68 R$99.360,00 

74. CUMEEIRA PARA 
TELHA AÇO/ALUMÍNIO 

75220 M 500 R$52,21 21,64% R$63,51 R$31.755,00 

FUNILARIA 

75. CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_06/2016 

94227 M 800 R$42,59 21,64% R$51,81 R$41.448,00 

76. CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 55CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

94228 M 800 R$63,46 21,64% R$77,19 R$61.752,00 

77. CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 90CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

24 M 800 R$111,58 21,64% R$135,73 R$108.584,00 

78. CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 115CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_06/2016 

94229 M 800 R$123,77 21,64% R$150,55 R$120.440,00 

79. CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO 
DE 1,40 M, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

25 M 800 R$175,47 21,64% R$213,44 R$170.752,00 

80. CAPA DE 
MURO/ALGEROZ EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

94231 M 800 R$31,88 21,64% R$38,78 R$31.024,00 

81. CAPA DE 
MURO/ALGEROZ EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE 
DE 45 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

26 M 800 R$52,61 21,64% R$63,99 R$51.192,00 
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82. CAPA DE 
MURO/ALGEROZ EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE 
DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

27 M 800 R$58,30 21,64% R$70,92 R$56.736,00 

83. CAPA DE 
MURO/ALGEROZ EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE 
DE 65 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL.  

28 M 800 R$75,62 21,64% R$91,98 R$73.584,00 

84. TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM 
CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

89578 M 800 R$28,37 21,64% R$34,51 R$27.608,00 

85. TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM 
CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

89580 M 800 R$55,56 21,64% R$67,58 R$54.064,00 

86. REMOÇÃO DE 
PLACAS DE 
CONCRETO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO
. (PINGADEIRAS) 

97639 M² 500 R$15,59 21,64% R$18,96 R$9.480,00 

ESQUADRIAS MADEIRA 

87. KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM 
FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

91013 UN 60 R$678,97 21,64% R$825,90 R$49.554,00 

88. KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 

91014 UN 60 R$631,03 21,64% R$767,58 R$46.054,80 



 30 

BATENTE, SEM 
FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

89. KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM 
FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

91015 UN 100 R$753,41 21,64% R$916,45 R$91.645,00 

90. KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM 
FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

91016 UN 60 R$751,77 21,64% R$914,45 R$54.867,00 

FECHADURAS 

91. FECHADURA DE 
EMBUTIR PARA 
PORTA DE 
BANHEIRO, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

90831 UN 500 R$80,69 21,64% R$98,15 R$49.075,00 

92. FECHADURA DE 
EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

91306 UN 500 R$88,03 21,64% R$107,08 R$53.540,00 



 31 

93. FECHADURA DE 
EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

90830 UN 500 R$102,90 21,64% R$125,17 R$62.585,00 

VIDRAÇARIA 

94. REMOÇÃO DE VIDRO 85421 M² 600 R$13,43 21,64% R$16,34 R$9.804,00 

95. VIDRO FANTASIA 4MM 85004 M² 200 R$111,98 21,64% R$136,21 R$27.242,00 

96. VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM 

72117 M² 500 R$118,40 21,64% R$144,02 R$72.010,00 

97. VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

72118 M² 500 R$134,41 21,64% R$163,50 R$81.750,00 

98. VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, 
ESPESSURA 10MM, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

72120 M² 200 R$208,72 21,64% R$253,89 R$50.778,00 

99. PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, 
0,9X2,10M, 
ESPESSURA 10MM, 
INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

73838/1 UN 20 R$2.044,7
5 

21,64% R$2.487,2
3 

R$49.744,60 

ESQUADRIAS DE FERRO 

100
. 

JANELA DE AÇO 
BASCULANTE, 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE 
CONTRAMARCO, SEM 
VIDROS, 
PADRONIZADA. 

94564 M² 500 R$537,57 21,64% R$653,90 R$326.950,00 

101
. 

JANELA DE AÇO DE 
CORRER, 4 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE 
CONTRAMARCO, SEM 
VIDROS, 
PADRONIZADA. 

94567 M² 500 R$537,80 21,64% R$654,18 R$327.090,00 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

102
. 

PORTA DE ALUMÍNIO 
DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

91338 M² 200 R$581,25 21,64% R$707,03 R$141.406,00 
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103
. 

JANELA DE ALUMÍNIO 
BASCULANTE, COM 
VIDRO MINI-BOREAL 
4MM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE 
CONTRAMARCO 
(INCLUSIVE 
CONTRAMARCO), 
PADRONIZADA.  

06 M² 500 R$478,36 21,64% R$581,88 R$290.940,00 

104
. 

JANELA DE ALUMÍNIO 
DE CORRER, 4 
FOLHAS, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO 
SOBRE 
CONTRAMARCO 
(EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO), 
COM VIDROS, 
PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

94573 M² 500 R$372,28 21,64% R$452,84 R$226.420,00 

MARMORARIA 

105
. 

SOLEIRA OU 
PEITORIL EM 
GRANITO, LARGURA 
DE 15CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), PREPARO 
MANUAL DA 
ARGAMASSA 

98689 M 300 R$89,74 21,64% R$109,16 R$32.748,00 

106
. 

PINGADEIRAS PARA 
PLATIBANDAS EM 
BASALTO POLIDO 
LARGURA 25CM 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA) 

84088 M 500 R$114,75 21,64% R$139,58 R$69.790,00 

107
. 

SOLEIRA OU 
PEITORIL EM 
GRANITO CINZA 
ANDORINHA 10CM 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA) 

98685 M 300 R$62,65 21,64% R$76,21 R$22.863,00 

SERRALHERIA 

108
. 

GRADIL EM FERRO 
FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO 
POR BARRAS 
QUADRADAS DE 3/8". 

99861 M² 500 R$408,67 21,64% R$497,11 R$248.555,00 

109
. 

PORTAO DE ABRIR 
EM GRADIL DE 
METALON REDONDO 
DE 3/4"  VERTICAL, 
COM REQUADRO, 
ACABAMENTO 
NATURAL - 
COMPLETO 

4948 M² 200 R$379,30 21,64% R$461,38 R$92.276,00 

110
. 

GRADIL EM METALON 
REDONDO 3/4" 
VERTICAL, COM 
GATEIRAS E 2 

38968 M² 6000 R$335,70 21,64% R$408,35 R$2.450.100,0
0 
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BARRAS DUPLAS 
TRASNVERSAIS  

111
. 

PORTAO EM TELA 
OTIS E MOLDURA EM 
TUBOS DE ACO COM 
DUAS FOLHAS DE 
ABRIR, INCLUSO 
FERRAGENS 

74238/2 M² 200 R$715,01 21,64% R$869,74 R$173.948,00 

112
. 

GRADIL EM TELA 
GALVANIZADA TIPO 
OTIS COM 
REQUADRO EM 
TUBOS DE AÇO 30X20 

03 M² 1500 R$187,32 21,64% R$227,86 R$341.790,00 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

113
. 

LUMINÁRIA TIPO 
CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS 
TUBULARES DE LED 
2x10 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

08 UN 1500 R$175,50 21,64% R$213,48 R$320.220,00 

114
. 

REFLETOR DE LED 
200W, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO EM 
ALTURA SUPERIOR A 
4 metros 

97600 UN 500 R$217,64 21,64% R$264,74 R$132.370,00 

115
. 

CONDULETE DE 
ALUMÍNIO, TIPO C, 
PARA ELETRODUTO 
DE AÇO 
GALVANIZADO DN 25 
MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

95781 UN 2000 R$26,09 21,64% R$31,74 R$63.480,00 

116
. 

INTERRUPTOR 
BIPOLAR (1 MÓDULO), 
10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_09/2017 

91980 UN 500 R$32,13 21,64% R$39,08 R$19.540,00 

117
. 

TOMADA 2P+T 20A, 
250V  (APENAS 
MODULO) 

38102 UN 500 R$8,98 21,64% R$10,92 R$5.460,00 

118
. 

ELETRODUTO DE 
AÇO GALVANIZADO, 
CLASSE LEVE, DN 25 
MM (1’’), APARENTE, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

95750 M 1500 R$28,63 21,64% R$34,83 R$52.245,00 

119
. 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

93663 UN 50 R$44,15 21,64% R$53,70 R$2.685,00 
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120
. 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, 
DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

91840 M 2000 R$10,75 21,64% R$13,08 R$26.160,00 

121
. 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, 
DN 50 (1 ½”)  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

97667 M 2000 R$7,24 21,64% R$8,81 R$17.620,00 

122
. 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

91928 M 4000 R$4,40 21,64% R$5,35 R$21.400,00 

123
. 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

91926 M 8000 R$2,79 21,64% R$3,39 R$27.120,00 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

124
. 

BEBEDOURO COLUNA 
PRESSÃO AÇO INOX, 
220v, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

07 U 50 R$711,41 21,64% R$865,36 R$43.268,00 

125
. 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM 
COLUNA, *44 X 35,5* 
CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E 
COM TORNEIRA 
CROMADA PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

86939 UN 50 R$286,88 21,64% R$348,96 R$17.448,00 

126
. 

VASO SANITARIO 
SIFONADO INFANTIL 
LOUCA BRANCA 
INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

11786 UN 50 R$277,15 21,64% R$337,12 R$16.856,00 
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127
. 

VASO SANITARIO 
SIFONADO 
CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

95470 UN 50 R$178,90 21,64% R$217,61 R$10.880,50 

128
. 

ASSENTO VASO 
SANITÁRIO INFANTIL 

11761 UN 50 R$52,99 21,64% R$64,46 R$3.223,00 

129
. 

ASSENTO SANITARIO 
DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

377 UN 50 R$24,90 21,64% R$30,29 R$1.514,50 

130
. 

ASSENTO VASO 
SANITÁRIO ELEVADO 
PCD 

04 UN 30 R$150,00 21,64% R$182,46 R$5.473,80 

131
. 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

86942 UN 30 R$204,59 21,64% R$248,86 R$7.465,80 

132
. 

BARRA DE APOIO 
RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 
CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM 

36080 UN 30 R$118,00 21,64% R$143,54 R$4.306,20 

133
. 

TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

89402 M 400 R$7,17 21,64% R$8,72 R$3.488,00 

134
. 

TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

89356 M 600 R$16,83 21,64% R$20,47 R$12.282,00 

135
. 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE 
PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. 

89957 UN 200 R$109,43 21,64% R$133,11 R$26.622,00 
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AF_12/2014 

136
. 

REGISTRO DE 
GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 
1”, COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA 
CROMADOS, 
INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENT
O – FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

94792 UN 200 R$145,20 21,64% R$176,62 R$35.324,00 

137
. 

TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

89798 M 600 R$8,21 21,64% R$9,99 R$5.994,00 

138
. 

ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE PVC PARA 
REDE COLETORA DE 
ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
INSTALADO EM 
LOCAL COM NÍVEL 
BAIXO DE 
INTERFERÊNCIAS 
(NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_06/2015 

90733 M 2000 R$2,51 21,64% R$3,05 R$6.100,00 

139
. 

JUNCAO DE 
REDUCAO 
INVERTIDA, PVC 
SOLDAVEL, 100 X 50 
MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO 
PREDIAL 

10908 UN 300 R$10,96 21,64% R$13,33 R$3.999,00 

140
. 

RALO SIFONADO, 
PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

89709 UN 100 R$9,74 21,64% R$11,85 R$1.185,00 

141
. 

JOELHO 90 GRAUS, 
PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 

89801 UN 100 R$4,67 21,64% R$5,68 R$568,00 
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INSTALADO EM 
PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

142
. 

JOELHO 45 GRAUS 
PARA PÉ DE COLUNA, 
PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

89533 UN 100 R$22,78 21,64% R$27,71 R$2.771,00 

143
. 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, 
DIMENSÕES 
INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. 
AF_05/2018 

97902 UN 200 R$454,16 21,64% R$552,44 R$110.488,00 

144
. 

TANQUE SÉPTICO 
CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO 
= 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, 
VOLUME ÚTIL: 2138,2 
L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). 
AF_05/2018 

98052 UN 30 R$1.280,2
0 

21,64% R$1.557,2
4 

R$46.717,20 

145
. 

FILTRO ANAEROBIO 
CILINDRICO 
CONCRETO PRE 
MOLDADO 1,20 X 1,50 
FORNECIM E 
INSTALAÇÃO 

23 UN 30 R$987,60 21,64% R$1.201,3
2 

R$36.039,60 

CERCAMENTO 

146
. 

GRADIL CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO 
H=2,20 A 2,30 COM 
PONTAS, 
ESPAÇAMENTO 2,35 A 
3,00, COM ESTACA 
1,5M, BLOCOS 
40X40X40 INSTALADO 

11 M² 4000 R$155,36 21,64% R$188,98 R$755.920,00 

147
. 

GRADIL 
NYLOFOR/BELGO 
H=2,03, PAINÉIS 
2,5X2,03 REVESTIDO 
COM POLIÉSTER, 
TUBOS 40X60, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO SOBRE 
VIGAS DE CONCRETO 
(INCLUI FUNDAÇÃO) 

12 M 2000 R$279,45 21,64% R$339,92 R$679.840,00 
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148
. 

GRADIL 
NYLOFOR/BELGO 
H=1,53, PAINÉIS 
2,5X1,53 REVESTIDO 
COM POLIÉSTER, 
TUBOS 40X60, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO SOBRE 
VIGAS DE CONCRETO 
(INCLUI FUNDAÇÃO) 

13 M 2000 R$245,53 21,64% R$298,66 R$597.320,00 

PPCI 

149
. 

EXTINTOR DE PQS 
4KG - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

72553 UN 300 R$163,69 21,64% R$199,11 R$59.733,00 

150
. 

LUMINÁRIA DE 
BALIZAMENTO 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

97585 UN 300 R$60,59 21,64% R$73,70 R$22.110,00 

151
. 

LUMINÁRIA 
EMERGÊNCIA 2 
FARÓIS 

97607 UN 300 R$102,35 21,64% R$124,50 R$37.350,00 

152
. 

PLACA DE 
SINALIZAÇÃO DE 
SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO SEM 
INSTALAÇÃO 

37557 UN 500 R$15,15 21,64% R$18,43 R$9.215,00 

SERVIÇOS  

153
. 

CAPINA E LIMPEZA 
MANUAL DE 
TERRENO 

73859/2 M² 600000 R$1,39 21,64% R$1,69 R$1.014.000,0
0 

154
. 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO PARA 
DESENTUPIR/LIMPAR 
DE FOSSAS E CAIXAS 

2696 H 500 R$15,35 21,64% R$18,67 R$9.335,00 

155
. 

AUXILIAR 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO PARA 
DESENTUPIR/LIMPAR 
DE FOSSAS E CAIXAS 

246 H 500 R$10,86 21,64% R$13,21 R$6.605,00 

156
. 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA
, LARG. DE 0,8 M A 1,5 
M. 

90100 M³ 300 R$10,00 21,64% R$12,16 R$3.648,00 

157
. 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DO SOLO 

93358 M³ 300 R$68,75 21,64% R$83,63 R$25.089,00 

158
. 

REATERRO MANUAL 
APILOADO COM 
SOQUETE. 
AF_10/2017 

96995 M³ 300 R$41,68 21,64% R$50,70 R$15.210,00 

159
. 

PLANTIO DE GRAMA 
SAO CARLOS EM 
LEIVAS 

85179 M² 50000 R$22,87 21,64% R$27,82 R$1.391.000,0
0 

160
. 

PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA EM 
ROLO 

85180 M² 50000 R$22,87 21,64% R$27,82 R$1.391.000,0
0 
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161
. 

LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIE COM 
JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_04/2019 

99814 M² 20000 R$1,55 21,64% R$1,89 R$37.800,00 

*Código SINAPI para averiguação da composição dos valores utilizados para se chegar ao valor 
unitário do item no edital. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .     /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2019 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019 
 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e dezenove, nas dependências do Setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 915, 
Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR DA ATA de 
Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ nº......................... com sede na 
................. nº ..............., bairro ................, cidade....................., telefone ..............., representada 
por ....................., CPF nº, brasileiro ..............................., vencedora da concorrência pública para 
registro de preços para fornecimento de serviços de mão de obra por tarefa, supra referido, 
doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o presente 
instrumento, objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com base na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o menor 
preço ofertado descritos no anexo I do edital (objeto/modelo para confecção da proposta), que 
fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2. Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida 
homologação e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 
1.2.1 – Para o item 01, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.2 – Para o item 02, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.3 – Para o item 03, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.4 – Para o item 04, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.5 – Para o item 05, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.6 – Para o item 06, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 
 
2.1. Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e efetuada a 
publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, contratar com o 
licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma das formas hábeis 
disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência da ata e nas condições 
do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades 
previstas na cláusula sétima. 
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2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 
partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro de Preços a 
título de penalidade administrativa. 
 
2.5. Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da 
presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-mail 
para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos envelopes da 
documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos meios de 
comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os atualizados, durante o 
período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, comunicando ao Setor 
diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de dados. Caso ocorra dificuldade 
por parte da administração, em comunicar-se com a vencedora, as atas serão publicadas no site 
oficial do município, cujo endereço eletrônico é www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário 
oficial do estado e jornal do comércio, o qual é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
 
3.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de contratos 
firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de fornecimento, 
independentemente da data de execução do serviço; 
 
3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da dinâmica do 
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora para 
estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado, mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de serviço pelo órgão gerenciador (emissão de empenho/contrato), acompanhado de 
documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, notas fiscais de compra 
(anteriores e atuais), reportagens, demonstração de aumento dos insumos, comprovação de 
aumento de impostos etc., custo de mão de obra e dissídios sindicais, (vide item 10.8 e seguintes 
do edital); 
 
3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidas (empenhos efetuados), antes da data de seu protocolo de pedido de realinhamento junto 
ao Município. 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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3.9. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço (empenhos) já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste edital, (vide cláusula sétima). 
 
3.10. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – Negar o pedido 
por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso justificável e 
economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na ordem dos 
participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao realinhado, tornando-
a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades;  
 
3.11. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor preço 
registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 
3.12.Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração formalmente 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu Registro; 
 
3.13. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, respeitada 
a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor, não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.14.1. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de Cancelamento 
do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, de transporte, encargos, 
falência e/ou concordata, término de produção do fabricante etc., alusivas à data da apresentação 
da Proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
3.14.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido; 
 
3.14.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
 
3.14.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas neste edital, desde que confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço/empenho; 
 
3.14.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
3.15. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará o item 
da Ata de Registro de Preços ou a Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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3.16. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua conveniência e 
vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento, ou melhor, aditamento 
Ata de Registro de Preço, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 
3.17. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão Gerenciador 
nas hipóteses do item 15.5 do edital. 
 
3.18. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o Órgão 
Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito de 
recurso. 
 
3.19. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de Registro de 
Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer modificação nos 
preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de termo aditivo, na 
forma da Lei. 
 
3.20. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.21. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, trimestralmente 
na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da Administração, 
verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo constar da 
publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do registro e eventuais 
reajustes e prorrogações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAIS 
DE EXECUÇÃO E DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 
 
DO RECEBIMENTO 
 
5.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município designa, 
quando não for possível o fiscal técnico, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de 
Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado (s) por 
ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para 
serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação da 
qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do subitem 
5.1.a. 
 
Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.1 ao 1.2.8 do edital, se a execução não atender 
às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à retificação pelo requisitado no edital, pelo 
mesmo prazo da entrega (item 5.2), serão aplicadas as sanções previstas no item 7. 
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DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 
 
5.2. Por tratar-se de um registro de preços, o início de execução dos serviços deverá se dar em 
até 02 (dois) dias após a solicitação, após a Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) da Secretaria Responsável, nos locais designados previamente pela mesma, dentro 
do Município de Vacaria, em horário de expediente, na forma dos itens 1.1 ao 1.2.8 do edital, sob 
pena de aplicação das penalidades do edital.  
 
5.2.1. A execução deverá obedecer ao projeto básico e cronograma físico-financeiro, para cada 
serviço, elaborado previamente pelo Setor de Arquitetura/Engenharia, devendo ser seguido com 
rigor, sob pena de multa e aplicação de penalidades e cancelamento do seu registro. 
 
5.3. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado a 
firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do Município, 
sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do 
registro, em igualdade de condições; 
 
5.4. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) do total de 
cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de preços, 
conforme projeto básico elaborado previamente pelo Setor de Arquitetura/Engenharia. Neste caso 
a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor mínimo para 
cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde que acordado, 
ocorrer variações no percentual. 
 
5.5. Pedidos de percentual inferior a este, os prazos de entrega poderão aumentar para 10 dias 
úteis afim de que a licitante possa juntar mais pedidos/empenhos e/ou viabilizar alternativa de 
transporte mais barato, que compense o frete (que correrá por sua conta vide item 4.6 do edital) 
não podendo ultrapassar este prazo. 
 
5.6 Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta por cento) 
do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 
 
a). No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). No início ou término dos exercícios financeiros; 
c) Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 
d). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá 
também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a Detentora da 
Ata; 
 

5.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os 
bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 5.4 e situações 
do item 5.6, mantendo o prazo do item 5.2 e 5.2.1. Desta forma, dentro dos padrões 
estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do 
edital, não serão aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou 
transporte, sob pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, independente de 
multa; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após cada execução, 
no valor correspondente a parcela recebida, de acordo com cada cronograma físico financeiro 
confeccionado pela Secretaria de Educação e/ou Planejamento. Devidamente assinado (s) e 
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identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da Secretaria responsável de 
que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 
 
6.1.1. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de retificação: 
1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Conc. Públ. Reg. Preços nº 04/2019); 3 - 
Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo II; 4 - A especificação 
do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob pena de ter de refazê-la. 
Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme protocolo ICMS 42/09 e alterações. 
Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de Instituição 
Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material.Qualquer 
dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti 
- lós via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.2. Para fins de homologação e empenho, o preço do item poderá sofrer, automaticamente, uma 
pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido valor unitário com duas 
casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 
não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 
 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em desacordo 
com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 
sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 7.3.1. 
 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, 
com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações 
e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no item 7.3.1 
 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da 
melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 
7.3.1. 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze 
por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor 
do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 
7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 
 
7.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) Fraude ou falha na execução do contrato; e 
e) Comportamento inidôneo; 

 
7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide item 15.5);  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 

 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 



 47 

 
 
 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CNPJ 87.866.745/0001-16 
AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
___________________ 
EMPRESA: 
CNPJ: 
 
 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 1 
CPF: 
 
 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 2 
CPF: 
 

 


